INDICAÇÃO Nº      122

, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Sr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar providências urgentes, objetivando o aumento do policiamento na Rua Cordeiro Galvão, no bairro de Pinheiros, nesta Capital, visando assim, coibir o alto índice de assaltos à mão armada e furtos naquela localidade, resguardando a segurança e a paz dos moradores locais.

JUSTIFICATIVA

Considerando que, faz-se cada vez mais necessário o aumento ostensivo do policiamento nas ruas do município de São Paulo, visando a maior segurança e tranquilidade da população;

Considerando que, nossos munícipes se sentem ameaçados em seu direito de ir e vir, pois não se sentem seguros para saírem as ruas, sem correrem o risco de serem assaltados;

Consirando que, nossa população está à mercê de todo tipo de crimes, como roubos, assaltos, assassinatos, tráfico de drogas e outras formas de violência;

Considerando que, os moradores do bairro de Pinheiros, especificamente os moradores da Rua Cordeiro Galvão e adjacências, se vêem acuados diante da grande incidência de assaltos à mão armada e furtos de automóveis, naquela região;

Considerando que, esses moradores têm o direito de serem preservados, bem como às suas famílias, do perigo constante a que estão expostos, e de terem assegurada a sua liberdade de ir e vir, sem a preocupação de não voltarem para suas casas ilesos.

Sala das Sessões, em
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